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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais  

PROJETO DE LEI Nº 7721/2021

INSTITUI O DIA DE COMBATE AO
MACHISMO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE.

Autor: Reverendo Dionísio

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º O dia 25 de novembro fica instituído e incluído no calendário oficial do Município de Pouso
Alegre/MG como o “DIA DE COMBATE AO MACHISMO”.

Art. 2º Na celebração da data estabelecida poderão ser promovidas atividades didáticas, informativas,com
intuito de orientar e conscientizar sobre igualdade entre gêneros, visando o combate ao machismo.

Art. 3º Guardadas as respectivas competências, o Poder Público poderá promover eventos e atividades
comemorativasem todo âmbito municipal.

Art. 4º São objetivos desta Lei:

I - entrar em contato e trazer à luz atitudes machistas consideradas normais em nossa sociedade;

H — construir pontes de diálogo e discussão sobre o machismo;

HI — prevenir e combater a reproduçãodo machismo nas instituições públicas e fora delas;

IV - desenvolvercampanhas educativas, informativas e de conscientização,não apenas em novembro, mas
ao longo de todo o ano, que envolvam a valorização das mulheres e o combate à opressão sofrida pelas
mesmas;

V - integrar a comunidade, as organizações da sociedade e os meios de comunicação nas ações
multidisciplinaresde combate ao machismo, à desigualdade de gênero e à opressão sofridapelas mulheres;

VI - coibir atos de agressão, discriminação, humilhação, diferenciação a partir da perspectiva de gênero e

qualquer outro comportamento de intimidação,constrangimentoou violência contra as mulheres;

VII - realizar debates e reflexões a respeito do assunto com a comunidade, visando a conscientizaçãodos

problemas gerados pelas práticas machistas;

VHI — promover reflexões que revisem o papel da mulher historicamente construído, estimulando a
expansão da liberdade das mulheres e a igualdade de direitos entre os gêneros;
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IX - contribuir para a desmistificação histórica em que a mulher não é a única responsável por trabalhos e

hábitos domésticos.

Art. 5º O Poder Público poderá firmar convênios e parcerias com entidades ou instituições públicas ou
privadas, para a realização de eventos e atividades que visem a divulgação de informações sobre o tema da
Campanha de Combate ao Machismo no Município de Pouso Alegre.

Art. 6º Os materiais publicitários alusivos ao Dia do Combate ao Machismo poderão ser inseridos nas
grades dos meios de comunicação da TV Câmara e Radio Legislativa, através de informações úteis em
meios eletrônicos e/ou físicos, e promoção de eventos, a critério da Mesa Diretora.

Art. 7º Esta Lei será regulamentadapelo Poder Executivo, no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 16 de novembro de 2021.

        
   

  

      

Leandro MoraisE Ftunó 7 à :
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PROJETO DE LEINº 7721/2021 
INSTITUI O DIA DE COMBATE AO
MACHISMO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Execufvo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O dia 25 de novembro fica instituído e incluído no calendário oficial do Município de P

Alegre/MG como o “DIA DE COMBATE AO MACHISMO”.
N$G3-G8D8-E
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Art. 2º Na celebração da data estabelecida poderão ser promovidas atividades didáticas, informativas, Gom

intuito de orientar e conscientizar sobre igualdade entre gêneros, visando o combate ao machismo.

Art. 3º Guardadas as respectivas competências, o Poder Público poderá promover eventos e atividáies
comemorativas em todo âmbito municipal.

Art. 4º São objetivos desta Lei:

I- entrar em contato e trazer à luz atitudes machistas consideradas normais em nossa sociedade;

II — construirpontes de diálogo e discussão sobre o machismo;

HI — prevenir e combater a reprodução do machismo nas instituições públicas e fora delas;

ISIOAILTONPEREIRA:79437168687-osnbgos1211

IV - desenvolver campanhas educativas, informativas e de conscientização,não apenas em novembro, mas
ao longo de todo o ano, que envolvam a valorização das mulheres e o combate à opressão sofrida pelas

mesmas; 2
Qà

V - integrar a comunidade, as organizações da sociedade e os meios de comunicação nas ações

multidisciplinaresde combate ao machismo, à desigualdadede gênero e à opressão sofrida pelas mulhefes;

VI - coibir atos de agressão, discriminação, humilhação, diferenciação a partir da perspectiva de gênero e

qualquer outro comportamento de intimidação,constrangimento ou violência contra as mulheres;

VII - realizar debates e reflexões a respeito do assunto com a comunidade, visando a conscientizaçãodos

problemas gerados pelas práticas machistas;

VII — promover reflexões que revisem o papel da mulher historicamente construído, estimulando a

expansão da liberdade das mulheres e a igualdade de direitos entre os gêneros;

IX - contribuir para a desmistificação histórica em que a mulher não é a única responsável por trabalhos e

hábitos domésticos. 
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Art. 5º O Poder Público poderá firmar convênios e parcerias com entidades ou instituições púbi icas ou
privadas, para a realização de eventos e atividades que visem a divulgação de informações sobre o tema da
Campanhade Combate ao Machismo no Município de Pouso Alegre.

Art. 6º Os materiais publicitários alusivos ao Dia do Combate ao Machismo poderão ser inseridos nas
grades dos meios de comunicação da TV Câmara e Radio Legislativa, através de informações úteis em
meios eletrônicos e/ou físicos, e promoção de eventos, a critério da Mesa Diretora.

Art. 7º Esta Lei será regulamentadapelo Poder Executivo, no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 2021.

ReverendoDionísio
VEREADOR
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   JUSTIFICATIVA

Você sabia que no Brasil 1 (uma) em cada 3 (três) mulheres é vítima de violência doméstica? E, a média é de que a

cada 15 (quinze) segundos uma mulher é agredida?

Nos casos de morte, a situação é ainda pior, sendo cerca de 7 (sete) a cada 10 (dez) mulheres assassinadasno Brasil.
Tendo como criminoso alguém com quem elas tinham algum tipo de relacionamento amoroso (marido, namorado,

etc.).

A violência também reflete na capacidade laborativa das mulheres, pois dentro de 4 (quatro) dias que alg
mulheres faltam ao trabalho, pelo menos 1 (um) dia essa ausência tem relação com a violência sofrida.

-G8D8-ESHO

a

Os filhos também são vítimas da situação, já que estudos indicam que filhos cujas mães sofrem violência domégiica
têm 3 (três) vezes mais chances de adoecer, comparado aos filhos de lares em que reinam o respeito e a paz.

J7CANES

Talvez você pense que isso não se aplica a você, mas a violência contra a mulher é muito mais que um probl ma
cultural. Como outras formas de violência, a violência contra mulher é um problemasocial.

:0M-

deO enfrentamento à violência doméstica e ao machismo é um dos temas mais desafiadorespara o desenvolvimen

políticas públicas.
“0110/285112:11

A Lei Maria da Penha procurou tratar o problemade forma integral, tratando de aumentar a pena para os agressgges,
estabelecendo instrumentos de proteção e acolhimento de emergência às vítimas, e prevendo mecanismos Bara
oferecer assistênciasocialàs mulheres agredidas.

794371

Na primeira atualização de um relatório produzido a pedido do Banco Mundial, o Fórum Brasileiro deSegurihça
Pública (FBSP) destaca que os casos de feminicídio cresceram 22,2% entre março e abril do ano de 2020, enx 12

estados do país, comparativamente ao ano de 2019.
LTONPE

Além dos dados sobre a violência em si, a mulher ainda ocupaposições subalternizadasem nossa sociedade, de foóima
que elas têm menos espaços de chefia, estão nas profissões menos valorizadas e recebem salários menores que os

homens nas mesmas profissões.

SRDIONI
São também, na maioria das vezes, responsáveissozinhas pelo cuidado da casa e dos filhos. Em apenas 2% dos lgres
do Brasil são os homens que ficamà frente das tarefas domésticas.

SINADO

Portanto, evidenciada a necessidade e face da importânciado assunto, para que nossa sociedade remova a violêficia
contra mulher e o machismo do cotidiano. Desse modo, apresento esta propositura e para ela peço e conto com o

apoio de meus pares nesta egrégia Casa de Leis, para a aprovação junto aos nobres integrantes deste Parlamento
Municipal.

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 2021.

ReverendoDionísio
VEREADOR 
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Pouso Alegre, 04 de outubro de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei 7.721/2021 de autoria do

vereador Reverendo Dionísio que “INSTITUI O DIA DE COMBATE AO

MACHISMO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE POUSO

ALEGRE.”

O Projeto de Lei em análise, no seu artigoprimeiro (1º), determina que o dia 25

de novembro fica instituído e incluído no calendário oficial do Município de Pouso

Alegre/MG como o “DIA DE COMBATE AO MACHISMO”.

O artigo segundo (2º) aduz que na celebração da data estabelecidapoderão ser

promovidas atividades didáticas, informativas, com intuito de orientar e conscientizar

sobre igualdade entre gêneros, visando o combate ao machismo.

O artigo terceiro (3º) dispõe que guardadas as respectivas competências,o Poder

Público poderá promover eventos e atividades comemorativas em todo âmbito municipal.

O artigo quarto (4º) que são objetivos desta Lei: I - entrar em contato e trazer à

luz atitudes machistas consideradas normais em nossa sociedade; II — construir pontes de

diálogo e discussão sobre o machismo; III — prevenir e combater a reprodução do

machismo nas instituições públicas e fora delas; IV - desenvolver campanhas educativas,

informativas e de conscientização, não apenas em novembro, mas ao longo de todo o

l

A



     
ano, que envolvam a valorização das mulheres e o combate à opressão sofrida pélas

mesmas; V - integrar a comunidade, as organizações da sociedade e os meios de

comunicação nas ações multidisciplinares de combate ao machismo, à desigualdade de

gênero e à opressão sofrida pelas mulheres; VI - coibir atos de agressão, discriminação,

humilhação, diferenciação a partir da perspectiva de gênero e qualquer outro

comportamento de intimidação, constrangimento ou violência contra as mulheres; VII -

realizar debates e reflexões a respeito do assunto com a comunidade, visando a

conscientização dos problemas gerados pelas práticas machistas; VII — promover

reflexões que revisem o papel da mulher historicamente construído, estimulando a

expansão da liberdade das mulheres e a igualdade de direitos entre os gêneros; IX -

contribuirpara a desmistificação histórica em que a mulher não é a única responsávelpor

trabalhos e hábitos domésticos.

O artigo quinto (5º) que o Poder Público poderá firmar convênios e parcerias com

entidades ou instituições públicas ou privadas, para a realização de eventos e atividades

que visem a divulgação de informações sobre o tema da Campanha de Combate ao

Machismo no Município de Pouso Alegre.

O artigo sexto (6º) que Os materiais publicitários alusivos ao Dia do Combate ao

Machismo poderão ser inseridos nas grades dos meios de comunicação da TV Câmara e

Rádio Legislativa, através de informações úteis em meios eletrônicos e/ou físicos, e

promoção de eventos, a critério da Mesa Diretora.

O artigo sétimo (7º) que esta Lei será regulamentadapelo Poder Executivo, no

que couber. O artigo oitavo (8º que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno. Outrossim, adequa-se à competência legislativa asseguradaao

Município no artigo 30, Ie IX da Constituição Federal e não conflita com a competência

privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) nem tampouco

concorrente (União Federal, Estados e Distrito Federal - artigo 24 da C.F/88.)



  
Art. 251. Os Projetos de Lei Ordináriasão proposiçõesque tempor fim
regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.

Art. 30. Compete aos Municípios:
T- legislarsobre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual.

INICIATIVA

A iniciativa da proposta por parte do vereador encontra-se conforme o art. 39, 1,

c/c arts. 44 e 171 da Lei Orgânica do Município, adequada ao Regimento Interno da

Câmara Municipal.

Art. 39. Compete à Câmara,fundamentalmente:
TI - legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;

Art. 44: À iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, naforma e nos casos previstos nesta
Lei.

Art. 171. Lei municipaldisporá sobre a fixação de datas comemorativas
de fatos relevantes para a cultura do Município.

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

José Afonso da Silva, in Curso de Direito Constitucional Positivo, 36º edição,

Malheiros, páginas 645 e 646:

“O art. 30 da Constituiçãojá discrimina as bases da competência dos
Municípios, tais como: (1) legislar sobre assuntos de interesse local, que
consubstancia a área de competência legislativa
(..:)
(2) suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; aí,
certamente, competirá aos Municípios legislarsupletivamentesobre:
(::)
(c) proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e

paisagístico."(grifo nosso)



  José Nilo de Castro entende por interesse local: “todos os assuntosdo

Município, mesmo em que ele nãofosse o único interessado, desde que seja o principal.

É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é

de interesse local.” (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora

Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Acerca dos ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles sobre a competência

legislativa, cumpre registrar o seguinte:

De um modo geral, pode a Câmara, por deliberação do plenário,
indicar medidas administrativas ao prefeito adjuvandi causa, isto é, a
título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o

Executivo; o que não pode é prover situações concretas por seus

próprios atos ou impor ao Executivoa tomada de medidas específicas de

sua exclusiva competência e atribuição. Usurpando funções do

Executivo ou suprimindo atribuições do prefeito, a Câmara praticará
ilegalidade reprimívelpor via judicial. (MEIRELLES, Hely Lopes, in
em Direito Municipal Brasileiro, 10º ed., p. 457)

Consoante tem sido o entendimento do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de

São Paulo. A Lei 4.639/2013, que instituiu o “Dia da Bíblia” no município de Suzano

e trata de matéria análoga à em análise, foi declarada constitucional pelo Des. Rel.

Antônio Carlos Malheiros na Ação Direta de Inconstitucionalidade, cumpre registrar

o seguinte:

A Lei, ora em exame, não tratou de matéria cuja iniciativa é reservada

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, não se vislumbrando violação
dos princípios da competência exclusiva e da separação de poderes por
invasão da esfera da gestão administrativa.

(:)
Ademais (...) porforça da Constituição, os municípiosforam dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de

legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive a fixação de datas

comemorativas e de suplementara legislaçãofederal e estadual no que

couber (art. 30, Te II, da CF).

(:)



  Observe-se, ainda, que a lei em foco não importa em aumento da
despesa pública, na medida em que não há previsão nesse sentido, não

obrigando o Poder Público à efetiva realização de comemoração ou
estividade oficial,

(:)
Não se vê, portanto, qualquer ofensa na lei que institui mera data

comemorativa, ainda que com aplicação do princípio da simetria em

relação às matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo

do Município, razão pela qual deve ser julgada improcedente a ação
direta de inconstitucionalidade.

(grifo nosso)

|
Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais

de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de maioria de

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e

artigo 56, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO.

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.721/2021, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.  e (ossaldo CunháNa. me
o OAB/MG nº 102.023

  



Câmara Municipal de Pouso Alegre
- Minas Gerais -

  
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETODE o

LEI 7.721/2021 DE AUTORIA DO VEREADORREVERENDO DIONÍSIO QUE “INSTITUI O

DIA DE COMBATE AO MACHISMO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

POUSO ALEGRE.

RELATÓRIO

'A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no

uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI 7.721/2021 DE AUTORIA DO

VEREADOR REVERENDODIONÍSIO QUE “INSTITUI O DIA DE COMBATE AO MACHISMO

NO CALENDÁRIO OFICIAL.DOMUNICÍPIO DE:POUSO ALEGRE, passando a emitir o

respectivo parecer € voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃQE CONCÇLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o artigo 37 e parágrafos, da LeiOrgânica do Municipal, sãoatribuições das Comissões Permanentes o estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Es Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conforme prevê a Le Orgânica Municipal, em seu artigo 39: “Compete à Câmara,

fundamentalmente: (1) - legislar, com a sanção doprefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município e (II) denominarestabelecimentos,vias e logradouros públicos;”.

Quanto a forma, a matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme

art. 251 do Regimento Interno. Outrossim,adequa-se à competência legislativa assegurada ao Município no

artigo 30, I e IX da ConstituiçãoFederalé não conflita com a competência privativa da União Federal

(artigo 22 da ConstituiçãoFederal) nem tampoucoconcorrente (União Federal, Estados e Distrito Federal -

artigo 24 da C.F/88.)

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem porfim regular

toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à sanção do

Prefeito.   



 
sâmara Municipal de Pouso Alegre;
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Art. 30.Comp

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observadaa”
legislação e a açãofiscalizadorafederale estadual.

Ademais, a iniciativa da proposta por parte do vereador encontra-se conforme o art. 39, 1, c/c

arts. 44 e 171 da Lei Orgânica do Município, adequada ao Regimento Interno da Câmara Municipal. Art.

39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

I- legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência

do Município;Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão

da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta

Lei. Art. 171. Lei municipaldisporá sobre a fixação de datas comemorativas de

fatos relevantes.para a-cultura dóMunicípio.

De acordo com oProjeto, em seu artigo 1º, fica instituído no dia 25 de novembro e incluído no

CalendárioOficial do Município.de Pouso Alegre/MG como o “Dia de Combate ao Machismo”.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa;apósanálise, emitiu o parecer FAVORÁVEL à

tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação do

aludido Projeto de Lei.

* CONCLUSÃO

Após análise dopresente Projeto de Lei nº7.21/2021, verificou-se que a proposta se encontra

com todos os requisitos légais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Pouso Alegre 7 deoutubro 2021.

Oliveira

Edilidade. É o nosso parecer.

  
Relator 

Leandro Morais  Presidente '
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Pouso Alegre, 10 de outubro 2021.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

(CAP)

RELATÓRIO

A comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do projeto de lei nº 7.721/21 O dia 25 de

novembro fica instituído e incluído no calendário oficial do Município de Pouso Alegre/MG

como o “DIA DE COMBATE AO MACHISMO”, dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme oartigo 67 e seguintes, do Regimento Interno destaCasa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca dasproposições que lhe são apresentadas

e, à esta ComissãoPermanente de AdministraçãoPública cabe especificamente, nos termos do

artigo 70, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza

que trata este referido Projeto de Lei.

A comissão de administração pública após análise e discussão do projeto verificou que

o dia 25 de novembro fica instituído e incluído no calendário oficial do Município de Pouso

Alegre/MG como o “Dia de Combate ao Machismo”

" Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELàtramitação do Projeto de Lei em estudo. 



     ouso Alegre
inas Gerais -

 
termos estão devidamente:nroeps te   exposto, segue a com  CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administraçãopública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEINº 7.721/2021. “a 
Vereador Leandro Morais       pad na Relator

poid -. À

UV PU Coma TRA Dl
Vereador Oliveira Vereador Igor Tavares

Presidente : “ “Secretário 


